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• Lei n° 065/2011 - Passa o Loteamento Paulo Jaques, a denominar - se Rua Mario Araujo Barreto.

• Decreto Municipal nº 601/2011 de 01 de Novembro de 2011 - Fica Exonerado da Função de Coordenador Pedagógico Símbolo D.A.II, o Sr.
Rubem Vieira Bandeira.

• Portaria Municipal nº. 508/2011. de 01 de Novembro de 2011 - Concede Licença prêmio convertida em pecúnia, conforme artigo 70 da Lei
Orgânica do Município de Cafarnaum, á funcionária: Srª. Sandra Ribeiro de Carvalho, Assistente Fazendário.

• Portaria Municipal nº. 509/2011. de 09 de Novembro 2011 - Concede Licença Maternidade á funcionária Srª. Maria Aparecida Regis Pereira,
Agente Administrativo, por um período de (04) quatro meses, a contar de 09 de novembro de 2011 a 09 de março de 2012, com fundamento
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                    ESTADO DA BAHIA 
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Lei 065/2011  

 
 

“Dispõe sobre denominação a     Via 
Publica no Município de Cafarnaum e 
da outras providencias”. 

 
   

Faço saber que a Câmara Municipal de Cafarnaum, Estado da Bahia, 
por seus legítimos representantes aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e 
promulgo a seguinte lei:   

 
Art. 1º. Passa o Loteamento Paulo Jaques, a denominar – se Rua Mario 

Araujo Barreto. 
 
Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a mandar confeccionar placa 

indicativa para a sinalização da referida rua. 
 
Art. 3º. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogando – se 

as disposições em contrario.  
 
 
 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal em, 07 de novembro de 2011. 

 
 
 
 
     
 
 
 

IVANILTON OLIVEIRA NOVAIS 
Prefeito Municipal    
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DECRETO MUNICIPAL Nº 601/2011  
DE 01 DE NOVEMBRO DE 2011. 
                   

 
“Dispõe sobre Exoneração  
da Função de Coordenador 
Pedagógica  Símbolo D. A.  
II e dá outras 
Providências. ” 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFARNAUM, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 59, Inciso IX, da Lei 
Orgânica Municipal,  
 

DECRETA: 
 
 

 Art. 1º. Fica Exonerado da Função de Coordenador Pedagógico 
Símbolo D.A.II, o Sr. Rubem Vieira Bandeira. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Revogando suas disposições em contrario. 
   
 Art. 3º. Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 
  Gabinete do Prefeito, em 01 de novembro de 2011. 
 
 
 
 
 

Ivanilton Oliveira Novais 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Luis Claudio Souza Gomes 
Secretário Municipal de Educação 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 508/2011. 
DE 01 DE NOVEMBRO DE 2011. 
 
 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFARNAUM, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
 Resolve: 
 
   
 

Art.1º - Conceder Licença prêmio convertida em pecúnia, conforme artigo 70 da Lei 
Orgânica do Município de Cafarnaum, á funcionária: Srª. Sandra Ribeiro de Carvalho, 
Assistente Fazendário. 

 
 Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario. 
 
 
 

 
Gabinete do Prefeito, em 01 de novembro de 2011. 

 
 

 
 

 
 
 

Ivanilton Oliveira Novais 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 509/2011. 
DE 09 DE NOVEMBRO 2011. 
 
 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFARNAUM, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
 
 Resolve: 
 
   
 
 

Art.1º - Conceder Licença Maternidade á funcionária Srª. Maria Aparecida Regis 
Pereira, Agente Administrativo, por um período de (04) quatro meses, a contar de 09 de 
novembro de 2011 a 09 de março de 2012, com fundamento na Seção III, art. 88 do Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.  

 
 Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 
 
 
 
 

 
Gabinete do Prefeito, em 09 de novembro de 2011. 

 
 

 
 
 
 

 
Ivanilton Oliveira Novais 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

Ademir Lima da Silva 
Secretário Municipal de Adm. E Planejamento 
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